LEI Nº 3.691/94

MODIFICA A LEI 3.682/94, QUE DISPÕE SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AO MENOR – PROMAM -                           

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  O parágrafo 1º do artigo 4º da Lei nº 3.682/94, de 07/04/94, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.4º .....................................................................................

§ 1º - A bolsa – auxílio a que se refere o artigo  tem valor mensal equivalente a 80% (oitenta por cento) do vencimento do nível GH1-1 da sistemática do Quadro Permanente do Poder Executivo Municipal, para jornada de 8 (oito) horas diárias”.


Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.    


Art. 3º Revogam – se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de abril de  1994.


EDUARDO CUSTÓDIO AMARAL GONTIJO MAIA – PREFEITO MUNICIPAL

